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PROCESSO ADM N9 9/2O22-O55.PMEC
DATA DE ABERTURA: 30/72/2022
MODO DE DISPUTA: ABERTO

- UDITAT PRECÂo ETETRÔNICo - REGI§TRo
PREGAO ELETRONICO NS 9/ZOZ2.O55 PMEC

PREçO PARA AQUIflÇÃO
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o rrlutrlcÍpIo DE ELDoRADo Dos cRRa;Ás, ToRNA núnuco, pARA coNHECIMENTo Dos INTEREssADos,
euE A eREFEITURA MUNICIrAL, RnrlrzRru{ lrcrrnçÃo, eARA REGrsrRo DE pREÇos NA MoDALTDADE
pRgcÃo, NA FoRMA elerRôrutcA, coM cRrrÉRro DE fULGAMENTo MENoR pREço poR lrEM, Nos
:;i.VaS )!,.-.1- l! 1-:-:Zl. ),1',-7 lf -- ---? ll 2'l:2. lC lr:r,:-l \r --?"122.- ): 2l f;- 5;:Éil?F": DE
2019, DO DECR.ETü Ne7.746, DE 05 DE iUNH'f, DEZA12, Dü DíCRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, DECRETO 7892, DECRETO No 9.488/18 APUCANDO-SE, SUBSTDIARIAMENTE, A LEI Na 8.666, DE 2t
DE IUNHO DE 1993, E lS EXICÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAI. LEI COMPLEMENTAR Ns 123106 E
147/'2014, SUBSIDIAR|AMENTE, PELA tEt Ne 8.666193 E DEMAIS LEctsLAçÃo, soa ns coloIçÕes
ESTABELEcIDAS NEsrE ATo coNvocATóRro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servirlor designado, denorninado Pregoeiro, mediante a inserção e
rnonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
wlvw.uortaldecomprasuublicas,com"br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interne! verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; r,erificar e julgar as condições de habilitação;
receber, exarninar e decidir os recursos, encaminhando à autorida<ie competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propcr a homc,logaÇão.

DIVERSAS SECRET'ARIAS MUNICIPAIS E PREFEITURA

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mâis vantajosa j)âra Sistema de registro de preços para a

contratação de ernpresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso medicinal, unificador e

máscara para regular oxigênio medicinal, regulador de pressão para cilindros medicinais para atender as

necessidade da secretaria e o fundo municipal de saúde do município de Eldorado do Caraiás conforme

especificações e quantidades constantes no termo de referência,
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DE INICIO 12 H:00 M DO DIA 20 DE BRASo22 LIA).
DATA E HORA TIMITE PARA IMPUG 12 H:00 M DO DLrt 27 22 DE LIA).

E 12 H:00 M DO DIA27 ?z DE LIA).
FINALA 08 H:00 M DO DIÀ 30 2Z DE LIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - IOA H:01 M DO DtA 30/12/2022 (HORÁRIO DE
sEssÃo pÚnltcA: 

I

).

MODO A
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SIGILOSO
ABERTO

óncÀos TNTERESSADoS:

LOCAL:

PROPOSTAS:
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O critério de iulgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

3. DOREGISTRODEPREçOS. ,

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parücipantes, bem como a eventuais adesôes são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1, O Credenciamento é o nível básico do Rcgistro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidacte LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio lri+tlydt*rf{rjd-r,g§}Jr{#}:qsp"{{&lrçfis:.qsrn.ôr,.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

:epreseniailte, e;xciuíaa a respcnsabijiÇiaie ço p:cveâcr cc sls:e:':la cI í.c óigãc ou eniidaie pron"lotcra ia
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seu,; dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.5,3, A não observância do disposto no subitem anterior pod,:rá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5.1. Poderão participar aestà nãgaó intôressados cujo .r^; aà àririauaé i";à .o*priiuei co- o ôu;"io aàst

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 1,1.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, ie 2006.

5.3. NÃo PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃ0 oS INTERESSAI oS:

5.3.3 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad-ministrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo[s);

5.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

licrô{,{tiii.r'"}:.ijrü{}uÊilxrrrrJrjtiJ}}r !;ls:rr*}â$}. {:}t§{iêd-i§â§.t.ff$tíÊJlslri
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5,3,7, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.8, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição [Acórdão nq

7 46 / 20 1.4-TCU-Plenário).

s.4. coMo coNDrÇÂo PARA PAR'IICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LTCTTANTE ASSINALARÁ "SrU" OU "NÂO" EM CAMPO

PRÓPRIO Do SISTEMA ELETRÔNICo, RELATIVO Às sncuIuTES DECLARAÇÕES:

5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Lomplementar na 1,23, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4,3.8. Nos i[ens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas proriuzirá o efeitr de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar ns L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7', XXXIII, da

ConsEituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produttva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. Le e no inciso III clo art. 5e da Constituição Federal;

5.4.1-0. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fonrecedores. SICAF. junto a documentação de

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITTTAçÃO.

6.1". Os licitantes encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, concornitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descricão do objeto ofertado e o preço, até a data e o

itilJ$§ ,§.t i:i.r' "&;|ü) q${: i(:4:9i)â u§Jl}r}'i * $ü,,,Í}OS}.. í, srd;C ri* .S§l&}-*$§ ísi: irt*..
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação,

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigdos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1s da LC nq L23, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diârrte da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

6.5. Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar Du substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ccrtame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da proposta.

6.7. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a] Pregoeiro(aJ e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7. DO PREEHCHIilENTO DA PROFOSTÀ

7.1.0licitante deverá enviar sua proposta mediânte o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1,3, Valor unitário e total para cada item ou lote de itens [conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.4. Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanüa, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta üncularr a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 [Noventa) DIAS, a contar dâ data de sua apresentâção.

7.6,0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7, Será desclassificada a empresa que apresentar identiÍicação ( a empresa tais como razão social ou nome

fântâsiâ que venha indicar a mcsma.

Itur du Rl o ! ennelho ' 0 1 Lerrrro knr IOr. Clil,:ó3i2-l ,!)i Illdor,rdo d(, Crratar l/\
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8,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4 horário e

local indicados neste Edital.

8.2. O(aJ Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editat, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicações lécnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8,2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceiLação.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas sendo que somente estas parüciparão da fase

de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o[a) Pregoeiro[aJ e os licitantes.

8,5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamen[e informados do seu recebimenLo e do valor consignado no registro.

8,5.3. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 2,0 dois reais.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3J segundos, sob pena de serern automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO. em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõ:s.

8.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

a.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

l5oio.§ 4r /.,r: "F.$r"o euü l{}{ri}:; rq*}iÍ: *l $$r'ltcnr . $ l}iüo dr*, .§§N}.il:àt Íi:J íslü.
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8.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14. Encerrâda a fase competitiva sem que hara a prorrogâção âutomática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo(aJ Pregoeiro(a).

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrâdo

primeiro.

8.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identjficação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competiüva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer âcessível aos licitantes pâra a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a] Pregoeiro(a) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras públicas,

httn: / /www.portâldêcomnrasput licas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para â sua reabertura. E

será reiniciada somente âpós decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do fâto pelo(a) Pregoeiro(aJ aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20, Em relação a itens não exclusivos para parücipação de microempresas e empresas de pequeno porte, umâ

vez encerrada a etâpa de lances, será efetivadâ a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidâde empresarial. O sistemâ identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresâ de maior porte,

assim como das demâis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns L23, de 2006,

regulamentâda pelo Decreto ne 8.538, de 2075.

8.21, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colccada.

8.22. A melhor classiÍicada nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma última ofêrta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlâdos pelo sistema, contados após a comunicaçào automática l,âra tânto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitântes microenrpresa e empresa de pequeno porte que se

Rurdâltio\rnnolho'01 Cl-inúo kor l0ll. CEP:53i2-1 ,li)0 li,ldorado do C.foiávP1\


